
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

OFÍCIO

ASSUNTO:  Envia  anexo  para  que  a  Senhora  Prefeita  Municipal  tome
conhecimento  sobre  as  Orientações  para  realização  das  Conferências
Municipais

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssima Senhora Presidente,

Solicito  que  após  lido  em  Sessão,  este  ofício  acompanhado  do  anexo,  seja
encaminhado  ao  destinatário  supra  para  que  tome  conhecimento  e  as  devidas
providências.

Justificativa: O  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  (CNAS)  publicou
orientações temáticas e organizativas para a realização das Conferências Municipais
de Assistência Social. Os Informes 1/2021 e 2/2021 trazem ainda os temas dos eixos
norteadores  e  a  quantidade  de  deliberações  por  Ente  federativo.  Além  disso,  os
documentos reforçam as recomendações aos Conselhos Municipais  de Assistência
Social para garantir a acessibilidade nas Conferências.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 26 de abril de 2021.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador – PTB

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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ATENÇÃO MUNICÍPIOS: 
 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Orientações para realização das Conferências Municipais 
 
 
 
O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) publicou orientações 
temáticas e organizativas para a realização das Conferências Municipais de 
Assistência Social. Os Informes 1/2021 e 2/2021 trazem ainda os temas dos 
eixos norteadores e a quantidade de deliberações por Ente federativo. Além 
disso, os documentos reforçam as recomendações aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social para garantir a acessibilidade nas Conferências. 
 
O tema central da conferência deste ano é “Assistência Social: Direito do povo 
e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social. O evento conta com cinco eixos que 
surgem com o objetivo de nortear, qualificar e avaliar a política de assistência 
social: 
 
1) A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como 
paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das 
desigualdades; 
 
2) Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de 
compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia 
dos direitos socioassistenciais; 
 
3) Controle social: o lugar da sociedade civil no Sistema Único de Assistência 
Social (Suas) e a importância da participação dos usuários; 
 
4) Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre 
serviços, benefícios e transferência de renda como garantias de direitos 
socioassistenciais e proteção social; e  
 
5) Atuação do Suas em Situações de Calamidade Pública e Emergências. 
 
O informe um traça as diretrizes sobre os cinco eixos elaborados de acordo 
com o tema da Conferência, constando assim orientações norteadoras que 
contribuirão para o processo de discussão e deliberações. São, no máximo, 10 
deliberações para o próprio Município, cinco para o Estado e cinco 
deliberações para União, onde posteriormente após aprovadas deverão ser 
enviadas para o Estado. 
 
Já no informe dois traz esclarecimentos com detalhes sobre o formato 
acessível que a conferência deve ter, sendo ela realizada em formato virtual, 
híbrida ou presencial. O formato das conferências pode ser feito a partir da 
avaliação dos Municípios tendo em vista o cenário epidemiológico local. Para 
tanto, deve-se considerar o estado de calamidade e emergência em razão da 
pandemia, com objetivo de assegurar a participação social com segurança de 
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todos os envolvidos, resguardando o cuidado e acessibilidade diante das 
diferentes possibilidades de formatos para a realização das conferências. 
 
Os documentos visam contribuir com o processo de discussão e organização, 
tendo em vista, que as Conferências Municipais devem abranger a participação 
social como forma da consolidação de espaços de decisão paritários, com 
objetivo avaliar e indicar diretrizes para o aperfeiçoamento da política do 
Sistema Único de Assistência Social. Importante reforçar ainda, que os 
Municípios devem estar atentos ao processo de organização neste momento 
de pandemia, devendo ser tomado cuidados essenciais como uso de máscaras 
de proteção individual, aferição da temperatura, distanciamento, higienização e 
sanitização dos espaços, equipamentos, objetos e superfícies a serem 
utilizados, além da disponibilização de álcool em gel para a higienização. 
 
As conferências municipais de assistência social devem ocorrer no período de 
3 de maio a 31 de agosto. 
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